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Concurso para candidatura ao Mestrado em 
Enfermagem Comunitária na Área de Enfermagem de 
Saúde Comunitária e de Saúde Pública e na Área de 
Enfermagem de Saúde Familiar 

 

ATA DA REUNIÃO Nº 1 DA 2ª FASE DO CONCURSO 

No dia quinze (15) de julho de dois mil e vinte e cinco, pelas 14 horas, reuniu por 

videoconferência (via Teams) o júri do Concurso para candidatura à 2ª fase do Curso de 

Mestrado em Enfermagem Comunitária na Área de Enfermagem de Saúde Comunitária e de 

Saúde Pública e na Área de Enfermagem de Saúde Familiar, do Ano Letivo 2025/2026, curso 

que consta no Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 junho, na sua redação atual e no Despacho n.º 

744/2022, de 18 de janeiro.-----------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Iniciou-se a primeira reunião do júri, da 2ª fase de candidaturas, conforme o Edital “Anexo 

I_Edital_2_Fase_ME_Comunitaria_25-26”, estando presentes os três membros efetivos do Júri, 

nomeados pelo Despacho nº 18 /PRES/2025 ---------------------------------------------------------------------- 

Presidente: Maria de Fátima Moreira Rodrigues ----------------------------------------------------------------- 

1º vogal: José Edmundo Xavier Furtado de Sousa----------------------------------------------------------------

2º vogal: Ana Paula Fernandes das Neves--------------------------------------------------------------------------- 

Os membros suplentes mantem-se, não estando previsto na 2ª fase de candidaturas a 

substituição de membros efetivos por suplentes que são: -------------------------------------------------- 

• 1.º:  Sandra Maria Miranda Xavier Silva-------------------------------------------------------------------- 

• 2.º: Laura Maria Monteiro Viegas ---------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conforme publicado pelo Despacho n.º 17/PRES/2025, foram disponibilizadas para o ano 

letivo 2025/2026, 19 (dezanove) vagas para estudantes regulares no Curso de Mestrado em 

Enfermagem Comunitária na Área de Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde Pública 

e 19 (dezanove) vagas regulares para o Mestrado em Enfermagem Comunitária na Área de 

Enfermagem de Saúde Familiar. As 2 vagas sobrantes do Concurso de Estudante Internacional 

reverteram para este concurso, sendo uma para cada área, ficando atribuídas 20 vagas para 

as duas áreas científicas, que não foram preenchidas na totalidade na 1ª fase do concurso. 

Por haver vagas remanescentes, não quantificadas no edital da 2º fase, nas duas áreas do 
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curso de Mestrado em Enfermagem Comunitária, foi publicitada a 2ª fase de candidaturas a 

14 de julho de 2025, conforme Edital, “AnexoI_Edital_2_Fase_ME_Comunitaria_25-26”, datado 

de 14 de julho de 2024 e que se anexa a esta ATA.  ------------------------------------------------------------ 

Foi lido e reanalisado pelos presentes, o edital do concurso publicado em Diário da República, 

Nº 52 da 2ª série, pelo Aviso N.º 6998/2025/2, de 14 de março de 2025, onde constam as vagas, 

condições, procedimentos. A lista de entidades com protocolos de formação com a ESEL, 

mantem-se idêntica. Os prazos de seriação, seleção, reclamações, matrículas e inscrição são 

os definidos no Edital, “AnexoI_Edital_2_Fase_ME_Comunitaria_25-26”, em Anexo à Ata da 

reunião nº 1 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Foi definida a metodologia a utilizar na análise dos processos de candidatura, da 2ª fase do 

concurso, tendo ficado acordado pelo júri, que: ---------------------------------------------------------------- 

As candidaturas da 2ª fase são exclusivamente online e decorrem de 15/07/2025 a 

22/08/2025. Findo este prazo o júri deverá reunir e enviar a “Lista Provisória” dos resultados 

da seriação e seleção para serem afixados a 4 de setembro 2025.  ------------------------------------- 

Após o término do prazo das candidaturas a 22 de agosto de 2025, a segunda reunião de júri 

fica marcada para o dia 01 de setembro de 2025, às 9 horas, de modo a apreciar se os 

processos de candidatura estão instruídos de acordo com as normas do ponto Nº4 do Aviso 

Nº 6998/2025/2, relativo a documentos a apresentar pelos candidatos e que são os seguintes: 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4.1 — A candidatura deverá ser instruída com os seguintes documentos, em formato pdf: ---- 
4.1.1 — Digitalização consentida do documento de identificação (Cartão de Cidadão ou 
Autorização de Residência) e N.º de Identificação Fiscal. ----------------------------------------------------- 
4.1.2 — Certidão comprovativa da titularidade do grau de Licenciada/o em Enfermagem, 
indicando a respetiva classificação final, ou do seu equivalente legal, ficando as/os ex-
estudantes da ESEL ou das ex-escolas que lhe deram origem dispensadas/os da sua 
apresentação. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
4.1.3 — Certidão comprovativa do tempo de serviço e experiência profissional como 
enfermeira/o, discriminando a categoria profissional e o tempo de exercício na mesma 
(emitida em língua portuguesa ou inglesa, exclusivamente), assim como tempo de serviço na 
área de especialização a que se candidata.  ----------------------------------------------------------------------- 
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4.2 — As/Os candidatas/os que pretendam vir a solicitar a atribuição do título profissional de 
Enfermeira/o Especialista à Ordem dos Enfermeiros, na área constante neste edital, devem 
ainda submeter a Declaração comprovativa da inscrição na Ordem dos Enfermeiros válida. -- 
O júri deliberou por unanimidade que caso as declarações de tempo de serviço sejam 
emitidas com a data de 2024 ou anos anteriores, não poderão considerar que esse candidato 
tem válido o protocolo entre a ESEL e a instituição emissora do documento, pois não atesta 
que no 2º semestre do ano de 2025 o candidato se encontra ao serviço desta Unidade ou 
Serviço de Saúde.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
O júri também deliberou que caso haja candidatos que não instruam o processo de 
candidatura de acordo com os documentos enumerados no ponto 4 do Aviso Nº 6998/2025/2, 
será notificado o Núcleo de Gestão Académica para solicitarem aos mesmos os documentos 
em falta, com urgência. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O júri fará a terceira reunião a 02 de setembro de 2025 às 9h para elaborar a seleção e 

seriação dos candidatos em lista provisória, para as duas áreas científicas: Área de 

Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde Pública e na Área de Enfermagem de Saúde 

Familiar, do modo a enviar a lista aos serviços académicos para que possa ser divulgada, de 

acordo com o prazo definido no Edital da 2ª fase, datado de 14 de julho de 2025, no dia 4 de 

setembro de 2025.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A elaboração da lista provisória terá em consideração os critérios de seriação e seleção 
descritos no nº 6 do Aviso nº 6998/2025/2, sendo de acordo com o nº 6.1- A seriação e seleção 
das/os candidatas/os através do critério de tempo de experiência profissional apresentado 
no processo de candidatura. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
6.2 — Se após a aplicação do critério enunciado se verificar uma situação de empate, aplicar-
se-ão sucessivamente os seguintes critérios: --------------------------------------------------------------------- 
1.º Tempo de experiência na área de especialização a que se candidata; ------------------------------ 
2.º Ter concluído o curso de Licenciatura na ESEL ou nas ex-escolas que lhe deram origem; --- 
3.º Ter maior classificação final no curso de Licenciatura em Enfermagem; -------------------------- 
4.º Ter maior idade.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O júri após o términus da data de apresentação de reclamações a 18 de setembro, reunirá 

para elaborar a lista definitiva dos candidatos admitidos e excluídos e responder a eventuais 

reclamações na quarta reunião a 22 de setembro de 2025 às 9h, para enviar ao Núcleo de 

Gestão Académica a lista definitiva, de modo a poder ser homologada pela Sra. Presidente da 

ESEL e divulgada nos locais de estilo. ------------------------------------------------------------------------------- 

Nada mais havendo a deliberar, foi dada por terminada a reunião pelas 15 horas e 30 minutos 

do dia 15 de julho, lavrando-se a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada 
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pela Senhora Presidente de Júri, nos termos do artigo Nº 34.º do CPA e enviada ao Núcleo de 

Gestão Académica -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ESEL, 15 de julho de 2025 

A Presidente de Júri 
Maria de Fátima Moreira Rodrigues 

 
 
 

 

 
ANEXO I – Edital da 2º fase de candidaturas ao curso de mestrado em Saúde 

Comunitária de 2025-2026. 
 
 

ver  o 

AnexoI_Edital_2_Fase_ME_Comunitaria_25-26.pdf 
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